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2.743, D E 23 DÉ SETEMBRO"1>E 1954 
. .Dispõe sâbrè concessão de auxilio &' Às - ' 

• u sociàção 'Paulista de Medicina. " 

Retificação • ; 
NO ártigo;'2.o," § 3.0, onde se lê: 
"O"'limité' fixado -riô artigo' 2.o do ' Decreto-lei n. . 

53.156, dé 30 de dezembro dé 1952, • 
• leia-se: ••-•..• • • • • • • , . 

" O limite fixado no artigo 2.o do Decreto-lei n . . . . 
B. 156, de 30 dé dezembro de 1942..." ' 

DECRETO N . 23,654-F,_DE 21 DE SETEMBRO DE 1954 
Declara caduca a autorização outor

gada ao Sr. Moysés Miguel" Haddad,' para 
"estabelecer e explorar Unhas telefônicas" 

intermunicipais, entre os Municípios de 
B i l a c ' Rinópolis, Parapuã, ' Oswaldo Cru», 
Lucélia, "Adamantina,.. Flórida . Paulista, 
Pacaembu, .lunqueirónotis, üracena, Gra -
cianópolis, Bastos e Tupã. . 

LOCAS NOGUEIRA GARCEZ , "' GOVERNADOR D O 
ESTADO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições le
gais e atendendo ao qüe lhe representou o Secretário de 
Kstadodos Negócios da-Viação è Obras-Públicas, conside
rando: ' .-. .-

que o decreto n . 22.125, de 17 de,março de 1953, «utor-, 
gou ao Sr. Moysés litiguei'Haddad, autorização'para esta
belecer e explorar "linhas telefônicas intermunicipais .entré 
os Municípios de Bilac, Rinópolis, Parapuâ, Oswaldo Cruz, 
Lucélia, Adamantina, Flórida Paulista, Pacaembu, Junquei-' 
rópolis, Dracena, Graciahópolis, Bastos é Tupã; , 

que>óíperinissionáiiO; não cumpriu o ..estipulado ná cláu
sula I/item a), e clausula III, nos respectivos-prazos, am
bas do termo de aceitação do .decreto n.. 22.125, de 17 'de' 
março dé 1953, por êle assinado em 30 dé.junhode 1953;-

qué ó permissionário não cumpriu, em tempo hábil,: o 
disposto na cláusula X V n do decreto n ; 10.026, de 28"de 
fevereiro de 1939, ' notadamente no que sé refere aòs itens 
3), c) e d); v - >T • : . ./ 

que. as. infrações. apontadas, sujeitam o permlssiohário 
à pena dè-caducidade -da autorização, conforme cláusula V 
tlc referido têrmõ dè aceitação e cláusula X X X V I I , inciso 
1.0 e 2.o; letra b), do decreto h . -10.026, de 28 de fevereiro 
tíe 1939, 

Decreta: : 

Artigo l.o — Fica declarada caduca a'autorização para 
estabelecer é "explorai" linhas telefônicas intermunicipais 
entre os Municípios de Bilac, Rinópolis, parapuâ,- Oswaldo 
Cruz, Lucélia, Adamantina, • Flórida Paulista, Pacaembu, 
•lunqueirópólis, ' Draçéria/ Gracianópolis, Bastos è Tupã, òúr 
torgada, aó sr. Hóysés"Miguei Haddàd, pelo -.decreto a.-
22.125, dè 17'de março "de 1953. • "• .-• ' - . • • -

Artigo 2:0 Este decreto entrará em vigor, ha .data de 
sua' publicação," ficando -revogadas as disposições em con
trário, ••.'•'•' •. ' • . . . . 

Palácio doGovêrnoido Estado de Sãò Paulo, áos 21 dé 
setembro de 1954. r - : • • > • • . • 

- LUCAS. NOGUEIRA GARCEZ ...' ' - * - . ' • " 
. Nilo Andrade Amaral ' 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
los Negócios do Governo, aos 27tie*sétenibro de 1954. 

•.'. Carlos de Albuquerque Seiffartlx —- Diretor 
Geral, Substituto. 

DECRETO N. 23.666, DÉ 25 "DE SETEMBRO DE 1051 

Autoriza a Prefeitura Municipal . de 
Américo" de Campos "a estabelecer e explo
rar linhas telefônicas intermunicipais entre 
os Municípios de Américo de Campos e 
Cosmoraßia, : • 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DÒ 
liSTADO D E S Ã O PAULO, -usando de-suas atribuições 
legais é atendendo aó que-lhe representou o Secretário 
de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, em solução a pedido da Prefeitiirá Municipal de Américo de 
Campos. - • • 

Artigo Í.o — E ' outorgada á Prefeitura Municipal de 
Américo de Campos autorização para o estabelecimento de 
linhas telefônicas' intermunicipais entre os municípios dè 
Américo de Campos e Cosmòrama, e a exploração do res
pectivo serviço intermunicipal, nos termos do Decreto n . 
10.026, de 28-11-1939, e do Decreto-lei Federal n . 5:144, dé 
39-XII-1942. 

Artigo 2.0 —* Äste Decreto entrará em vigor na data 
ia sua publicação, ficando revogadas as disposições em con
trário. ' 

Palácio' do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 
Jf. setembro de 1954. 

, LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Nilo Asârade Amarai 

' 'Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
los .«Negócios-do Governo, aos 27 de setembro ds 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiif*rtíi — Diretor 
Geral, Substituto. ' ' 

DECRETO X. 23.66", D E 25 D E SETEMBRO D E 1954 . 

• Abre à Secretaria da Viação e Obras Pú
blicas uni crédito especial de Cr§ 55 080.000,00, 
destinado à despesa ..com a execução" dó Plano 

' Quadrienal de Administração, 

' LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO P A U L O f usando dás atribuições que lhe 
são conferidas por lei, -
".•Decretai- .'' 

•Artigo-l.o — De confoniíidade com ò artigo l .o da lei 
n . 1368, de 17 de dezembro de 1951," fica aberto, na Se
cretária da Fazenda, à Secretaria da Viação e Obras Pú
blicas, um crédito especial dé'Cr$ 55.000.000,00 (cinquenta 
e ciiicò milhões de cruzeiros), para atender a despesascom 
á execução de obras de Aeroportos, á cargo da Diretoria 
de Aeroportos. " . ' ' ' " ' . '. "-

, Art igo^.o — O valor do presente crédito será coberto 
com os recursos provenientes do produto de operações de' 
crédito que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a rea-: 
lizar, elevando-se de 0,416% o limite fixado' nò artigo 2.o 
do Decrètó-lei n . 13.156, ;de 30 de dezembro dè 1942, mè-' 
diante a emissão <de apólices do Plano Quadrienal de Ad 
ministração de qúé trata á Lei n . .'1803, de l.o de outubro 
de 1952. ' . 

. Parágrafo único — Ás apólices do Plano Quadrienal 
dé Administração serão resgatadas na forma, estabelecida 
nó artigo 4,o da referida Lei n.,1803. 

Artigo 3.0 — Este decreto, entrará em. vigor na data 
de sua publicação", revogadas' as disposições em contrário: 
•S''Palacio, dó. Governo do Estado de São Paulo, aos 25 de 

setembro'dè"1954. ;• " 4. 

L U C A S NOGUEIRA .GARCEZ 
Sebastião Paes de Almeida 

... : Nilo.-'Andrade Aniaral" . . ' . • • ' 
; : Publicado nà Diretoria Geral da Secretaria dé Estado 

dós Negócios do Governo, -aos 27- de setembro de 1954.'- \ 
- Carlos dè Albuquerque Seif f arth — Diretor Geral, 

Substituto. - / •'-. * .. 

DECRETO-N . 23.668, D E 25 D E SETEMBRO D E 1954 

Dispõe sobre abertura de crédito especial, 
na Universidade dé São Paulo. 

L U C A S . NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DÒ 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe,são conferidas por lei," ' - ; . 

Decreta: , -, -»' -
Artigo l . o — Fica aberto • na,Universidade de. São 

Paulo, à Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, um 
crédito especial de, Cr$: 1.750.000,00 (hum milhão setecen
tos e cincoenta mi l cruzeiros), destinado a atender ao pa
gamento de despesas com a aquisição dá. coleção minera
lógica, petrográfica, paleoritológica,' cohchiliológica é et
nológica .deixada, pelo falecido ..Sr; Luiz;Paixão,-Silva de 
Araujo Costa, de acordo com ò processo n . 9646-50.;' .. 

Artigo 2.o — O valor dó presente crédito será.coberto 
com recursos dá própria Universidade, provenientes dó 
' 'superavit" de exercício anteriores. ' , i 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em' contrário^ 

Palacio do Governo, do Estado de São Paulo, aos 25 de 
setembro de 1954. .•>•••••.•• '-

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

« José de Mello Moraes' - -
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos. 27 de setembro de 1954. 
Carlos de Albuquerque Sèiffarth — Diretor Geral; 

Substituto. 

DECRETO N. 23.G69, D E 25 D E SETEMBRO D E 1954 

Dá nova redação ao artigro l.o do Decreto n. 
23.602, de 2 de setembro de 1954. 

. LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO. PAULO, usando, das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , , , . 

Decreta: -
Artigo único.— Passa a ter a seguinte redação o ar

tigo l.o do Decreto n . 23.602, de 2 de setembro de 1954: 
"Artigo 1:0 — F i c a relotado ná Escola Técnica 

• - "Fernando Febeliáno da Costa", .em Piracicaba, da 
Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, 1 
(um) cargo-de Auxiliar, de Ensino, padrão ; * H " , do 
QE-PP-I I , lotado na Diretoria do Ensino Agrícola, dá 
Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura, 
ocupado, em caráter interino, pela senhora Diva 
"Braga". . • 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 de 
setembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Renato Costa L ima . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos negócios do Governo, aos 27 de setembro de 1954. , 

Carlos de Albuquerque Seiffarín ~ Diretor . Geral, 
Substituto. 

" Àcha-se à venda o suplemento do D I Á 
RIO. O F I C I A L de 26 dc Setembro dé"19545 

contendo a relação das - mesas receptoras 
que funcionarão ho pleito de 3 de outubro 
próximo nas zonas eleitorais da Capital, 
bem como dós eleitores que votarão peran
te cada uma delas; é, ainda, O horário re
comendável para o comparecimento. 

• • Os, interessados poderão procura-lo no 
Servido de . Assinaturas' 'da * I M P R E N S A 
O F I C r A L D O E S T A D O , à Rua da Gló
ria ns. 352, 358 e 364, das 12 às 17 horas è, 
no sábado, das 9 às 11 horas. 

DECRETO V. 23.670, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1954 

..Dispõe sobre relotação dc" cargo. 

. L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E " SAO PAULO,'.usando de suas atribuições 
legais e de acôrdocom.o disposto no artigo 22, do Decreto-
lei n. 14.138, de 18;. de agosto dè 1944, 

Decreta; ; 
, .Artigo í.ó — Fica .'rèiótado na Diretoria jdtf Ensino. 

Agrícola, da Secretaria de Èstàdô dós-Negócios da ' Agr i 
cultura, 1 (um) cargo-,dé,Desenhista, classe " I " , dó QSA-
PP-LTI, lotàdò ho- Departamento; de Defesa Sanitária, da 
Agricultura, da mesma Seeretaria,,^ocupádo pelo sèniioí-' 
José Valentim da Cunha. • ...;,' ', .'J, •„-•>. , , 
• . Artigo 2.o ~ No corrente-exercício^, o íjuncionário,à 
que. alude ;êste decreto continuará á ,ser pago-por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, me
diante atestado dé frequência encaminhado pela" Diretoria 
dó* Ensino Agrícólayao-Departamento dè-Defesa Sanitária 
da Agricultura. 
;•, Artigo 3.o ~ O título do funcionário de. que trata este 
decreto será apostilado pelo,Secretário dá Agricultura é.a 
apostila, publicada . no' ôrgãó Oficial. * ' ' . 
:>*_'• Artigo. 4.o —-Este decreto-entrará ení vigor, fia data 

de sua publicação" • . . . " . ' • . . . ' -, 
: Palácio do "Governo do Estado dè São' Paulo, aos 25 

dé setembro .de 1954. , , . . . 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z . 
.Renato'.Costa'tinia "'• * -

• Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de E&tado 
dós Negócios do Governo;' aos 27 'de "setembro de 1954. 

- Carlos de Albuquerque Sèiffarth — Dire-
,. tor Geral, Substituto ~ 

•DECRETO X.;23.871,-'DE- 25 D E SETESíBRO -DE-. 1.954 ; 

. 'Dispõe sôbré' rèlotação de cargo. 

L U C A S . NOGUEÍRAl..GARCEZ,: G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO. PAULO, nò uso de suas atribuições •,« 
de acordo còm. o artigo 22, dò Decreto-lei n. 14.138, de 
18 de agosto de 1944, •- r- • . - • - • - . - • 

Decreta:-..' ' •,, I • ' .'..'' 
Art igo l .o — Fica relótado no, Ôepartàmento da-Pro

dução" Animal, • dá Secretaria" de : Estado' dós Negócios dá 
Agricultura, i..(ufn* cargo.de auxiliar de Defesa" Agrícola, 
classe " G " , do QSATPP-111, lotádo-nó Departamento de 
Defesa Sanitária *da" Agricultura, -.da "mesma Secretaria, 
ocupado 'pelo senhor Luiz Aldemiro Aguirtélli. " ' '•> 

Ai-tigo -2.0 — :No corrente exercício, o funcionário a 
qüe alude este decreto" continuará a ser pago por conta 
dá dotação correspondente ao cargo por êle ocupado, me
diante atestado de"freouência encaminhado pelo Depar
tamento, da. Produção Animal ao Departamento de Defesa 
Sanitária da Agricultura. ,. , 

Artigo 3.o — Ó título,do funcionário de que trata este 
decreto será aposti lado p'elò Secretái-io da Agricultura e 
a apostila publicada no órgão Oficial. 

Artigo 4.o —' Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.. ; \ :. . 

• Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos "íS 
de setembro de 1954. ' . " ' 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Renato .Costa Lima. , • 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 27« de setembro de ,1954. 

Carlos de „ Albuquerque Sciffartbi — Dire
tor Geral, Substituto 
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